
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR VENIZELOS PAPACOSTA NETO - PL

INDICAÇÃO: 73/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante- MS,

 

O vereador que esta subscreve, respeitadas as formalidades regimentais solicita, seja enviado
expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni, Prefeito Municipal de Rio Brilhante- MS
e ao Sr. Lenilso Carvalho Antunes, Secretário Municipal de Administração de Desenvolvimento e
Finanças. INDICANDO a seguinte providência:

 

QUE VERIFIQUE A POSSIBILIDADE DE REPASSAR 100% DO VALOR
GASTO NO TRANSPORTE DOS UNIVERSITÁRIOS, FEITO POR MEIO
DA AUNIRIO (ASSOSSIAÇÃO DOS UNIVERSITÁRIOS DE RIO
BRILHANTE).

 

JUSTIFICATIVA: Em torno de 200 a 250 universitários estão associados e usam os serviços de
transporte, sendo que a Prefeitura repassa 50% do valor, e ainda o associado paga 350 reais, um valor
expressivo que faz com que alguns universitários abandonem os cursos.

Sendo esta uma indicação do interesse dos universitários, solicitamos dos nobres colegas a aprovação
da presente matéria em plenário, bem como as providências por parte do Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 08/02/2021 - 12:18:06
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